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PARECER Nº: 1/2022 - SECSEINFRA

PROCESSO Nº: 01.02.00036881/2022.87

INTERESSADO: Maringá Câmara Municipal, Secretaria Municipal de Infraestrutura

ASSUNTO:
Parecer Técnico com relação a Implantação de Projeto Luminotécnico com
a instalação de Sensores de Presença e Câmeras de Segurança no
Cemitério Municipal de Maringá
  

 
 

Em atenção ao Requerimento apresentado pelo Senhor Vereador Sidnei Oliveira
Telles Filho, a Secretaria de Infraestrutura primeiramente agradece as sugestões elencadas
no Requerimento N. 903 (SEI nº 0463222) em prol da melhoria da Segurança no Cemitério
Municipal, as quais convergem com os mesmos objetivos da SEINFRA em relação àquele
"Campo Santo".

Nesse sentido, a SEINFRA, de modo a inibir ações de invasores e ao mesmo
tempo proporcionar maior sensação de segurança à familiares e visitantes, considerando que o
Cemitério Municipal possui uma vasta Área de 255.000m2 com 60 Quadras de
aproximadamente 30.000 sepulturas (cerca de 80.000 sepultados), com funcionamento das 7h -
18h para visitação e realização de sepultamentos, após estudos de pontos estratégicos para a
segurança, está iniciando a elaboração de processo licitatório na contratação de empresa para
instalação de câmeras de segurança, nos seguintes pontos: Capela Mortuária (interior e externo),
Prédio Administrativo (interior e externo) com abrangência na Capela de Celebração Ecumênica
e Portões Principais.

                      Não se descarta a  possibilidade de instalação de superpostes em locais cruciais
(pontos cegos), para o próximo orçamento, desde que haja um estudo sobre impacto no meio-
ambiente (flora e fauna). 

 
Por fim, informamos  que rotineiramente é solicitado à Guarda Municipal, rondas

ostensivas diurnas e principalmente noturnas (interna e externa). 
 
Sendo o que tínhamos para o momento, permanecemos à disposição.
 
Atenciosamente,

 

Documento assinado eletronicamente por Vanuza da Silva Ramos Martins, Diretor(a)
Administrativo(a) e Financeiro, em 14/07/2022, às 18:01, conforme horário oficial de Brasília,
com fundamento na Medida Provisória nº 2200-2, de 24 de agosto de 2001 e Decreto Municipal
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http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/mpv/antigas_2001/2200-2.htm
http://venus.maringa.pr.gov.br/arquivos/orgao_oficial/arquivos/oom 3371.pdf


nº 871, de 7 de julho de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.maringa.pr.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador
0476320 e o código CRC FDF0655E.

Referência: Proces s o nº 01.02.00036881/2022.87 SEI nº 0476320
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DESPACHO

 

  
Processo nº 01.02.00036881/2022.87

 
  
À
GCAL
 
Em atenção ao Requerimento N. 903 (SEI nº 0463222), apresentado pelo

Vereador Sidnei Telles, referente a possibilidade de implantação de projeto luminotécnico,
com a instalação de sensores de presença e câmeras de segurança, no Cemitério Municipal
de Maringá, encaminho análise e parecer técnico da Secretaria de Infraestrutura, pela Diretoria
Administrativa Financeira, contido no anexo Parecer 1 (SEI nº 0476320).

 
 
Att.,
 

 

Documento assinado eletronicamente por Maria Ligia de Siqueira Ferreira Martins Guedes,
Secretário(a) de Infraestrutura, em 17/07/2022, às 19:19, conforme horário oficial de Brasília,
com fundamento na Medida Provisória nº 2200-2, de 24 de agosto de 2001 e Decreto Municipal
nº 871, de 7 de julho de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.maringa.pr.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador
0492830 e o código CRC 1B7E920A.

Referência: Proces s o nº 01.02.00036881/2022.87 SEI nº 0492830
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Ofício nº 2567/2022 - GAPRE
 
 

Maringá, 20 de julho de 2022.
 
 
A Sua Excelência o Senhor 
MARIO MASSAO HOSSOKAWA
Presidente da Câmara Municipal de Maringá
Nesta
 
 
Senhor Presidente,
 
 
Em atenção ao Requerimento N. 903 (SEI nº 0463222), apresentado pelo Vereador

Sidnei Oliveira Telles Filho, que solicita se há possibilidade de determinar a implantação de
projeto luminotécnico, com a instalação de sensores de presença e câmeras de segurança, no
Cemitério Municipal de Maringá, anexamos o Despacho SECSEINFRA (SEI nº 0492830) e
o Parecer 1 (SEI nº 0476320) da Secretaria Municipal de Infraestrutura - Seinfra.

 
 
Respeitosamente,

Documento assinado eletronicamente por Domingos Trevizan Filho, Chefe de Gabinete, em
20/07/2022, às 11:32, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento na Medida
Provisória nº 2200-2, de 24 de agosto de 2001 e Decreto Municipal nº 871, de 7 de julho de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.maringa.pr.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador
0504576 e o código CRC 3FF1AB45.

Referência: Cas o res ponda  es te Ofício, indicar expressamente o Processo nº 01.02.00036881/2022.87 SEI nº 0504576
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